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EMENDA Nº       – CM 
(à MPV nº 651, de 2014) 

Acrescente-se à Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014, 

onde couber,  novo artigo dispondo: 

 

Art. ___O art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 

1996, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

Art. 26.  Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou 

mediante delegação à ANEEL, autorizar:   

        I - o aproveitamento de potencial hidráulico de 

potência superior a 3.000 kW e igual ou inferior a 

30.000 kW, destinado a produção independente ou 

autoprodução, mantidas as características de pequena 

central hidrelétrica;  

       ................................................................................. 

VI - o aproveitamento de potencial hidráulico de 

potência superior a (3.000 (três mil) kW e igual ou 

inferior a 50.000 (cinquenta mil) kW destinado à 

produção independente ou autoprodução, 

independentemente de ter ou não características de 

pequena central hidrelétrica.” 

        § 1
o
  Para o aproveitamento referido no inciso I do 

caput deste artigo, para os empreendimentos 

hidroelétricos com potência igual ou inferior a 3.000 

(mil) kW e para aqueles com base em fontes solar, 

eólica, biomassa e co-geração qualificada, conforme 

regulamentação da ANEEL, cuja potência injetada nos 

sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou 

igual a 30.000 (trinta mil) kW, a ANEEL estipulará 
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percentual de redução não inferior a 50% (cinqüenta 

por cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas 

elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na 

produção e no consumo da energia comercializada 

pelos aproveitamentos. 

......................................................................................... 

§ 5
o
  O aproveitamento referido nos incisos I e VI do 

caput deste artigo, os empreendimentos com potência 

igual ou inferior a 3.000 kW (mil kilowatts) e aqueles 

com base em fontes solar, eólica e biomassa cuja 

potência injetada nos sistemas de transmissão ou 

distribuição seja menor ou igual a 50.000 kW 

(cinquenta mil kilowatts) poderão comercializar 

energia elétrica com consumidor ou conjunto de 

consumidores reunidos por comunhão de interesses de 

fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 

kW (quinhentos kilowatts), observados os prazos de 

carência constantes dos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, 

de 7 de julho de 1995, conforme regulamentação da 

Aneel, podendo o fornecimento ser complementado 

por empreendimentos de geração associados às fontes 

aqui referidas, visando à garantia de suas 

disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% 

(quarenta e nove por cento) da energia média que 

produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1
o
 e 2

o
 

deste artigo.  

................................................................................... 
 

  

Justificativa 
 

 

          A alteração proposta é a o aumento do potencial hidráulico das pequenas 

centrais hidroelétricas de 1.000 kW para 3.000 KW. 

 

As pequenas centrais hidrelétricas, mais conhecidas como PCHs, tem 

contribuído de forma significativa na produção de energia. Pelo bom desempenho 

apresentado, não há justificativa para impedir o aumento da produção dessas unidades, 

justamente no momento em que há risco de falta de energia no País. 
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http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9427cons.htm#art25§5
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9427cons.htm#art25§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art15
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Com fim de contribuir com sistema de produção hidroelétrico do 

Brasil, sugiro que as pequenas centrais hidroelétricas possam produzir até 3.000 KW.  

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

Senador ROMERO JUCÁ 
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